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GABINETE DO VEREADOR EDIEL TELES 

INDICAÇÃO N° 242, de 22 de março de 2017. 

O vereador subscrito, com assento na Bancada do PDT, desta 
casa legislativa, vem depois de cumpridas às formalidades regimentais de 
praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO VASQUE 
CHUMBINHO DOS SANTOS — Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, 
que viabilize junto ao órgão competente pela construção de marquise de 
ponto de ônibus, nas localidades dos Bairros, neste município, a saber: 

Bairro Vinhateiro, RJ 140, Km 04, nas proximidades do posto 
Estrela Dalva; 

Bairro Baixo Grande, Km 05, nas proximidades do redutor de 
velocidade; 

Bairro Parque Estoril, Km 06, nas proximidades do reservatório 
de águas da Prolagos. 

JUSTIFICATIVA 

O pleito em tela visa proporcionar aos moradores a construção de 
um ponto, com bancos e cobertura, pois, em dias chuvosos ou de sol quente, 
os moradores aguardam pelo ônibus, enfrentando as intempéries. 

Levando em consideração o alcance social em vislumbre, ouso 
transferir a parcela de responsabilidade que é devida ao Executivo no 
atendimento à indicação em epígrafe, certo de que esse Poder fará o que lhe 
for possível para a conclusão dessa obra. 
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